
COMPLEMENTO AO CADERNO DE NORMAS QUE REGULAMENTAM A RESOLUÇÃO DO 1 

CONSELHO SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS DA TERRA SOBRE AULAS DE CAMPO E 2 

ATIVIDADES CORRELATAS 3 

 4 
O DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA do Setor de Ciências da Terra, da Universidade Federal do Paraná, no uso 5 

de suas atribuições regimentais e estatutárias, 6 

 7 

    RESOLVE NO ÃMBITO DO CORPO DOCENTE 8 
     9 

 Estabelecer as presentes normas, determinando procedimentos gerais complementares a serem adotados na 10 

realização de aulas de campo, quanto ao seu planejamento, execução e prestação de contas. 11 

Ressaltar que o trabalho de campo geológico é uma atividade que envolve alguns riscos inerentes ao 12 

ambiente de trabalho, tanto em locais afastados, a exemplo de rios e montanhas, quanto em pedreiras, minas, 13 

barrancos e cortes de estrada. Condições climáticas severas ou perigosas podem ocorrer em qualquer época do ano, 14 

especialmente em regiões montanhosas, modificando consideravelmente as condições de um determinado local.  15 

Determinar que os participantes devam seguir precauções de segurança, sendo imperativa a cooperação de 16 

todos, comportando-se de forma responsável, a fim de reduzir o risco de acidentes. A segurança é preocupação 17 

primordial, tanto do ponto de vista individual quanto coletiva. 18 

Verificar a localização da rede hospital ou de clínicas do local, bem como seus serviços prestados e os 19 

contatos de emergência.  20 

Assegurar que haja boa recepção de sinal da telefonia móvel e que haja utilização desse equipamento como 21 

item de segurança. 22 

Determinar que os estudantes com condições especiais entreguem em caráter obrigatório sua ficha médica, 23 

para informar restrições provenientes de doenças crônicas, dificuldades ortopédicas, sensibilidades alérgicas de 24 

quaisquer naturezas e necessidade de uso de medicação contínua. 25 

Informar que as aulas de campo serão oficialmente realizadas a partir dos programas das disciplinas 26 

ofertadas pelo Departamento e que corresponderão à carga de  8 horas/aula e que deverão ser realizadas no período 27 

diurno sendo constituídas de trabalho em campo propriamente dito, eventualmente complementadas por atividades 28 

noturnas de escritório. 29 

Dar ciência que, no âmbito do Corpo Docente é necessário que o(a) Professor(a): 30 

a. agende as aulas no sistema da Central de Transporte ou na empresa de turismo contratada. O 31 

Departamento se obriga a arquivar eletronicamente as informações provindas do sistema da 32 

CENTRAN. 33 

b. deva manter atualizados seus dados cadastrais, necessários à abertura de processos administrativos de 34 

suprimentos de fundos para execução das aulas de campo. 35 

c. encaminhe a solicitação de diária, quando necessária, ao Departamento, informando seus dados 36 

pessoais (fundamentalmente seu CPF) e os dados técnicos da aula campo. Essa solicitação deverá ser 37 

rubricada pelo Chefe e deverá ser encaminhada ao financeiro do Setor de Ciências da Terra. 38 

d. entregue uma cópia às Secretarias dos Departamentos o(s) formulário(s) de termo de Responsabilidade 39 

(Formulário VIII – Anexo), devidamente assinado pelos alunos, antes da primeira saída de campo. O 40 

termo de responsabilidade terá validade por disciplina a cada semestre em que ela for ofertada. 41 

e. preencha o relatório final de campo atestando o recebimento de diárias  e ateste o gasto realizado em 42 

viagens de dois dias ou mais, no sentido de comprovar  extraordinariamente aos procedimentos 43 

burocráticos específicos. Deverá constar o nome da Universidade Federal do Paraná; Sito á Rua XV de 44 

Novembro, nº 1299, Curitiba-Pr.; CNPJ no 75.095.679/0001-49. Nas notas fiscais de hospedagem e de 45 

refeições deverão constar o nº de alunos hospedados, o preço unitário, o número de pernoites ou 46 

refeições e o gasto total. 47 



f. conscientize o discente quanto às suas ações referentes à sua própria integridade física e de terceiros e 48 

patrimonial da Universidade e relembre que no âmbito da UFPR há normativa que trata do assunto. 49 

 50 

    RESOLVE NO ÂMBITO DO CORPO DISCENTE 51 
Determinar que os estudantes cumpram as seguintes normativas de segurança para a redução de riscos de 52 

acidentes ou incidentes, tanto pessoais quanto do grupo. 53 

 54 

 QUANTO  ÀS QUESTÕES GERAIS DAS ATIVIDADES DE CAMPO 55 

I. Para o primeiro dia das aulas de campo que tiverem início no período da manhã, o lanche de meio 56 

dia deverá ser providenciado pelos próprios participantes. Deve-se evitar alimentos e líquidos de origem 57 

duvidosa. 58 

II. Durante as aulas de campo não será permitida a ingestão de bebidas alcoólicas, o uso de 59 

substâncias tóxicas ou entorpecentes e o uso de armas de fogo ou fogos de artifício e demais situações 60 

previstas na resolução N
o 
030/99 – COUN;  61 

III. Os alunos serão responsabilizados pelos equipamentos emprestados da Universidade Federal do 62 

Paraná, caso estes venham a ser perdidos ou danificados por uso inadequado; 63 

IV. Quando em hotéis ou outros alojamentos para pernoite, em aula de campo, serão observadas as 64 

normas e horários de silêncio estabelecidos pelos próprios hotéis. Não são permitidos pernoites fora do 65 

alojamento determinado sem a autorização expressa do professor, bem como está vedada a autorização da 66 

permanência de pessoas estranhas à disciplinas nas dependências acima referidas. 67 

 68 

 QUANTO  A ROUPAS E EQUIPAMENTOS EM UTILIZAÇÃO NO CAMPO 69 

V. É obrigatória a utilização de vestimenta apropriada para as atividades de campo, que incluem 70 

camisas ou camisetas de manga longa, calças reforçadas, cinto, bota com solado antiderrapante, chapéu 71 

ou boné. É obrigatório o uso perneiras ao adentrar mata fechada, trilhas e caminhos, mata de 72 

reflorestamento ou campos extensivos; 73 

VI.  Caso esteja programada visita a pedreiras, saibreiras ou encostas instáveis, é obrigatório o uso de 74 

capacete; 75 

VII. É obrigatório o uso de protetor solar, caso a previsão do clima preveja exposição ao sol no 76 

período; 77 

VIII. É obrigatória a utilização de bússola, relógio, GPS, rádio portátil, mapa base e fotografias aéreas 78 

durante levantamentos de campo regionais. É recomendável a utilização de telefone celular; 79 

IX. Os estudantes devem levar consigo água potável (mínimo de 1 litro) em quantidade suficiente para 80 

um dia de trabalho. Igualmente devem portar antissépticos tópicos, antialérgicos tópicos e em 81 

comprimidos; antitérmicos (de acordo com as necessidades individuais) e elementos para curativos 82 

emergenciais. 83 

 84 

QUANTO  AO PLANEJAMENTO E A CONDUTA EM CAMPO 85 

I. É obrigatório o respeito às instruções repassadas pelo docente em relação ao planejamento dos 86 

levantamentos de campo, sobretudo sobre a natureza do terreno, sobre o clima, e as dificuldades inerentes 87 

à atividade; 88 

II. Quando em trabalho sem o acompanhamento direto do professor, é obrigatório o respeito à decisão 89 

do planejamento relativo ao local de trabalho no dia de campo, bem como o respeito ao horário de 90 

retorno; 91 

III. É necessário manter atenção constante para as mudanças climáticas. Não deve haver hesitação em 92 

decidir pela volta caso o clima mude de forma e coloque em risco sua segurança. 93 

IV. Sempre procure permissão prévia antes de entrar em terras privadas. Conte com conhecimento da 94 



área dos habitantes locais; 95 

V. Deve-se evitar perturbação indevida aos habitantes locais e à vida animal (silvestre ou 96 

domesticada); 97 

VI. É expressamente proibida a desgarrar-se individualmente da turma ou da equipe de trabalho com o 98 

pretexto de levantamentos de campo individualizados; 99 

VII. Quando em trabalho de levantamento em equipe deve-se manter contato por rádio sempre que 100 

possível, aproveitando regiões com topografia favorável.  101 

VIII. Situações como mudança ou dificuldade no cumprimento do objetivo pré-estabelecido, ou acidente 102 

ou mal-estar de algum membro da equipe; devem ser informadas imediatamente em comunicação por 103 

rádio; 104 

IX. Quaisquer lesões ou enfermidade desenvolvida durante os trabalhos de campo deve ser 105 

prontamente relatada aos professores; 106 

X. É vedado colocar-se voluntariamente em situações de risco, mesmo quanto em grupo, como a 107 

prática de escalada, rapel, entrada em cavernas e/ou cavidades naturais, descida em poços, grotões e 108 

minas subterrâneas;  109 

XI. Não se deve assumir riscos em ambientes hostis, tais como penhascos ou paredes rochosas 110 

inseguras, encostas íngremes e em lajes escorregadias em drenagens. Tome cuidado para não desalojar 111 

fragmentos de rocha. Nunca rolar pedras para baixo encostas ou sobre penhascos sob pretexto de 112 

diversão; 113 

XII. Evite martelar rochas perto de outra pessoa. Não seja descuidado com fragmentos de rocha, pois 114 

podem causar prejuízo para os colegas, transeuntes, animais ou veículos; 115 

XIII. Use óculos de segurança para a proteção contra estilhaços quando martelar rochas ou cinzéis. Não 116 

se deve usar martelo geológico como um cinzel ou cunha. 117 

 118 

 QUANTO  AO TRÁFEGO DE VEÍCULOS 119 

I. Quando se trata de levantamento de campo, os alunos são responsáveis pela navegação e 120 

orientação dos motoristas durante o trabalho de campo. Orientem o motorista e tenham cuidado com o 121 

local escolhido para estacionar o veículo; 122 

II. O veículo utilizado em campo tem a função de aproximar os estudantes do objeto de pesquisa e 123 

não deve ser utilizado para transpor locais com dificuldades extremas. Situações de risco provocadas por 124 

direção perigosa por parte do condutor do veículo devem ser prontamente comunicadas aos professores; 125 

III. Em aula realizada em rodovias com tráfego médio a alto, é obrigatório o uso de coletes 126 

chamativos, principalmente à noite. 127 

IV. É necessário cuidado com o tráfego de veículos próximo aos cortes de estrada que se deseja 128 

examinar. Sempre se deve sinalizar estes sítios enquanto se estiver realizando o estudo. Não se deve 129 

deixar fragmentos de rocha no leito de ruas ou rodovias. É preciso pensar na segurança de transeuntes 130 

locais; 131 


